
LEI N2 3.250, DE 11 DE AGOSTO DE 1.993. 

Modifica o artigo 12, da Lei n2 3.244 de 

15 de julho de 1.993, que autoriza o Po

der Executivo a contratar parcelamento • 

ou reparcelamento de dívida para com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assi 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

Artigo 32 -

1.993. 

O artigo 1Q da Lei nº 3.244, de 15 de julho 

1.993, passa a ter a seguinte redação: 

de 

"Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado em 

nome do Município de Assis, contra

tar parcelamento ou reparcelamento ' 

de dívida para com o F.G.T.S., atra-

vés da Caixa Econ�mica Federal, 

forma da Resolução\ nº 100/93, 
\ 

26.05.93, (D.O.U. de 02.06.93), 

na 

de 

do 

Conselho Curador do F.G.T.S, equiva

lente a Cr$ 28.307.266.066,87( Vinte 

e oito bilhões, trezentos e sete mi

lhões, duzentos e sessenta e seis 

mil, sessenta e seis cruzeiros e oi

tenta e sete centavos), em 07.07.93". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de agosto de 

JOS:g 
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GABINETE 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo, em 

11 de agosto de 1.993. 
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